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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 692/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017944/2021-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o 

Grupo de Trabalho que apresentará a proposta de minuta de resolução para 

criação da comissão permanente de demanda e ocupação física da UFRPE: 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE Nº 

Gabriel Rivas de Melo 383930 

Rafael Medeiros de Oliveira 1867790 

Antônio José Tadeu Figueiroa 6383001 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 693/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015802/2020-10, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 1.025/2020-GR, de 27 de novembro de 

2020, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, 

conforme Despacho nº 1712/2021-GR-UFRPE, de 11/08/2021, constante 

no processo mencionado: 

 

Onde se lê:  

[...] 

HIDELBERG OLIVEIRA ALBUQUERQUE 1217493 UAST 

 

Leia-se:  

[...] 

HÉLDON JOSÉ OLIVEIRA ALBUQUERQUE 2358893 UAST 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 694/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017900/2021-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 

da Administração, do(a) servidor(a) ROGÉRIA MARIA RODRIGUES DA 

SILVA, matrícula SIAPE nº 1180022, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, do(a) Coordenação de Comunicação, Arte e 

Cultura da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania para o(a) 

PROExC, com exercício na Coordenação de Direitos Humanos, Ações 

Afirmativas e Diversidades, a partir de 11/08/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 695/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017667/2021-17, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Chefe da Seção de 

Aperfeiçoamento e Benefícios - SAB do Departamento de 

Desenvolvimento de Pessoas - DDP, o(a) servidor(a) PAULA CRISTINA 

RODOLFO DE LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 3162377, no período de 25/07/2021 a 08/08/2021, 

conforme Ofício nº 21/2021-SAB/DDP/PROGEPE, de 25/07/2021, 

constante no Processo mencionado. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 698/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016618/2021-67, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 26/07/2021.   

NOME NIVAN ANTONIO ALVES DA SILVA 

MATRÍCULA 1663703 

CARGO MEDICO VETERINARIO 

LOTAÇÃO PRPG 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 699/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015815/2021-69, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 21/07/2021.   

NOME BRUNO FRANCISCO ANDRADE DA SILVA 

MATRÍCULA 2298950 
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CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 700/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015758/2021-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/07/2021.   

NOME ANA CLAUDIA GOMES MARREIRO LUSTOSA 

MATRÍCULA 2125753 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO DECISO 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 701/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014828/2021-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 05/07/2021.   

NOME JADSON CAETANO DA SILVA 

MATRÍCULA 2157158 

CARGO TECNICO EM ELETROTECNICA 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 702/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014637/2021-59, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 02/07/2021.   

NOME RAIAN COELHO DE ANDRADE 

MATRÍCULA 2067263 

CARGO PROGRAMADOR VISUAL  

LOTAÇÃO ASCOM 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 703/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014311/2021-21, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 166 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME JOSE RICARDO DE LIMA 

MATRÍCULA 1354071 

CARGO TECNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 16/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 704/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014585/2021-11, 

RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida progressão: 

NOME CAIO NEPOMUCENO DA SILVA 

MATRÍCULA 3160907 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 24/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 705/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014809/2021-94, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 155 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
SIMONY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ROQUE 

MATRÍCULA 2355063 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
24/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 706/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013854/2021-21, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME CAMILA MENDES DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1349923 

CARGO 
TECNICO EM ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
27/06/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 707/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013688/2021-63, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME GEIVERSON NEVES SENA 

MATRÍCULA 1200228 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO NURI.IPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 12/07/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 708/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011152/2021-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME DAVID BRAZ DA SILVA 

MATRÍCULA 3046840 

CARGO ENFERMEIRO-AREA 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 16/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 709/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014811/2021-63, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
MARIA CAMILA DE BARROS SILVA 

LEITE 

MATRÍCULA 1045896 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO UFAPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
03/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 710/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015008/2021-46, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 241 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME VANESSA DE ALMEIDA AQUINO 

MATRÍCULA 1330714 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DEHIST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 21/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 711/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003308/2021-82, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
JULIANA VIRGINIA LAURINDO AFONSO 

DE LIMA 

MATRÍCULA 2145410 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO  

LOTAÇÃO DTR 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 
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SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
30/06/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 712/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015905/2021-50, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 270 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME GLEYDSON ALVES DE BRITO 

MATRÍCULA 1945371 

CARGO 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO PROGESTI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
01/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 713/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015823/2021-13, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 170 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
EWERTON ALBERTO SANTOS DE 

ANDRADE 

MATRÍCULA 2367548 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
15/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 714/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015709/2021-85, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME CHARLENE CRISTIANE DE ARRUDA 

MATRÍCULA 1760499 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DLOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 15/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 715/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015658/2021-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 110 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida progressão, restando 20 h/a para a próxima Progressão por 

Capacitação: 
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NOME 
MARCUS ANDRES MARTINEZ 

ACCIOLY 

MATRÍCULA 3160964 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
23/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 716/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015228/2021-70, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida progressão: 

NOME 
ANA BELIZA DINIZ CORDEIRO DE 

OLIVEIRA 

MATRÍCULA 3161800 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CONSU 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
27/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 717/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016034/2021-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 210 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME SIBELLY DE KASSIA BENTO 

MATRÍCULA 3055954 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 19/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 718/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016455/2021-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 157 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME THIAGO AVELINO ALVES 

MATRÍCULA 2354898 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SIB 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 31/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 719/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014821/2021-07, 

RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 128 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME SONARA DE FRANÇA SOUSA 

MATRÍCULA 3066849 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO-ÁREA 

LOTAÇÃO UFAPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 28/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 720/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017939/2021-89, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 721/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016677/2021-35, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, que  serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação: 

NOME 
ANDRE SPENCER DE SOUZA 

HOLANDA 

MATRÍCULA 2356523 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DLOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
01/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 722/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016676/2021-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME DANIELA MARIA DA SILVA 

MATRÍCULA 2361184 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DMFA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 15/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 723/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013889/2021-61, 

RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida Progressão por Capacitação: 

NOME JOSE WILLAMIS DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1378793 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 23/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 724/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008496/2021-35, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SILVIO DE 

ALMEIDA SAMPAIO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1161232, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 432/2020-CPPD, de 24/11/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D-IV”) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/10/2010 a 

31/12/2012 
01/09/2020 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 725/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015345/2021-33, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 20/07/2021.   

NOME PRISCILA ALVES BRAGA 

MATRÍCULA 1974830 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO PREG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 726/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015670/2021-04, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/07/2021.   

 

NOME SIVALDO CORREIA DA SILVA 

MATRÍCULA 2475205 

CARGO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

LOTAÇÃO SIB 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
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PORTARIA No. 09/2021-CMPROF, de 12 de agosto de 2021. 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

PROFLETRAS, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)/ 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a Decisão 19/2021 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE /UFAPE, 

RESOLVE homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada COESÃO TEXTUAL EM GÊNEROS MULTIMODAIS: O 

INFOGRÁFICO NO LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA PORTUGUESA 

DO 9º ANO, para o dia 30/08/2021, às 14h, por modo remoto (Plataforma 

Digital Google Meet). A banca será composta pela Profa. Dra. Juliene da 

Silva Barros Gomes (UFAPE) – Presidente da banca e orientadora; Profa. 

Dra. Noádia Iris da Silva (UFRPE/UAST) – avaliadora externa; Profa. Dra. 

Ângela Valéria Alves de Lima (UFAPE) – avaliadora interna; Prof. Dr. 

Dennys Dikson Marcelino da Silva (UFAPE) – avaliador interno (suplente); 

Prof. Dr. Eudes da Silva Santos (UFAPE) – avaliador externo (suplente).  

PORTARIA No. 10/2021-CMPROF, de 12 de agosto de 2021. 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

PROFLETRAS, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)/ 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a Decisão 20/2021 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE /UFAPE, 
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RESOLVE homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada UMA PROPOSTA DE RETEXTUALIZAÇÃO ESCRITA EM 

SALA DE AULA: A TOPICALIZAÇÃO NA PASSAGEM DA CRÔNICA 

AOS QUADRINHOS, para o dia 19/08/2021, às 10h, por modo remoto 

(Plataforma Digital Google Meet). A banca será composta pelo Prof. Dr. 

Dennys Dikson Marcelino da Silva (UFAPE) – Presidente da banca e 

orientador; Profa. Dra. Lidiane Evangelista Lira (UPE/Garanhuns) – 

avaliadora externa; Profa. Dra. Juliene da Silva Barros Gomes (UFAPE) – 

avaliadora interna; Prof. Dr. Rafael Bezerra de Lima (UFAPE) – avaliador 

interno (suplente); Prof. Dr. Eudes da Silva Santos (UFAPE) – avaliador 

externo (suplente). 

PORTARIA No. 11/2021-CMPROF, de 12 de agosto de 2021. 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

PROFLETRAS, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)/ 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a Decisão 21/2021 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE /UFAPE, 

RESOLVE homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada A ORALIDADE COMO OBJETO DE ENSINO NUMA 

PERSPECTIVA DE LETRAMENTO SOCIOIDEOLÓGICO: UMA 

PROPOSTA DE SEQUÊNCIA DIDÁTICA COM O GÊNERO 

ENTREVISTA MIDIÁTICA EM UMA TURMA DO 8º ANO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL, para o dia 31/08/2021, às 14h, por modo 

remoto (Plataforma Digital Google Meet). A banca será composta pelo 

Prof. Dr. Rafael Bezerra de Lima (UFAPE) – Presidente da banca e 

orientador; Prof. Dr. Edmilson José de Sá (UPE/Garanhuns) – avaliador 

externo; Profa. Dra. Ângela Valéria Alves de Lima (UFAPE) – avaliadora 

interna; Prof. Dr. Adeilson Pinheiro Sedrins (UFAPE) – avaliador interno 

(suplente); Prof. Dr. Marcelo Amorim Sibaldo (UFAPE) – avaliador 

externo (suplente). 

PORTARIA No. 12/2021-CMPROF, de 12 de agosto de 2021. 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

PROFLETRAS, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)/ 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a Decisão 22/2021 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE /UFAPE, 

RESOLVE homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada A ORALIDADE COMO OBJETO DE ENSINO NUMA 

PERSPECTIVA DE LETRAMENTO SOCIOIDEOLÓGICO: UMA 

PROPOSTA DE SEQUÊNCIA DIDÁTICA COM O GÊNERO 

ENTREVISTA MIDIÁTICA EM UMA TURMA DO 8º ANO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL, para o dia 31/08/2021, às 14h, por modo 

remoto (Plataforma Digital Google Meet). A banca será composta pelo 

Prof. Dr. Rafael Bezerra de Lima (UFAPE) – Presidente da banca e 

orientador; Prof. Dr. Edmilson José de Sá (UPE/Garanhuns) – avaliador 

externo; Profa. Dra. Ângela Valéria Alves de Lima (UFAPE) – avaliadora 

interna; Prof. Dr. Adeilson Pinheiro Sedrins (UFAPE) – avaliador interno 

(suplente); Prof. Dr. Marcelo Amorim Sibaldo (UFAPE) – avaliador 

externo (suplente). 

 

Prof. Dr. Adeilson Pinheiro Sedrins 

Siape 1700125 

Coordenador Local 
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